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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

 

 

 AVISO  

O Município de Tapiramutá torna público, para conhecimento dos interessados, que decidiu 
declarar a revogação do processo administrativo nº 066/2023 e, consequentemente, dos 
atos administrativos do Pregão Eletrônico nº 003/2023, com fundamento no art. 38 c/c o art. 
59, da Lei Federal nº 8.666/93. Tapiramutá 17 de março de 2023. Roberto Venâncio dos 
Santos - Prefeito Municipal. 
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 ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 

 CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº604/2022 

 

O MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ, ESTADO DA BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, torna 
público a celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 604/2022, celebrado com a 
empresa VS ENTRETENIMENTO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 24.262.724/0001-71, para fins de acréscimo do valor de R$ 82.776,57 (oitenta e dois mil setecentos e 
setenta e seis reais e cinquenta e sete centavos) ao valor inicial contratado, gerando um acréscimo 
percentual de aproximadamente 24,94% (vinte e quatro inteiros e noventa e quatro por cento), com fulcro 
no Art. 65, I, “b”, c/c seu § 1º da Lei 8.666/93. Tapiramutá /BA, 22 de dezembro de 2022. Roberto 
Venâncio Dos Santos - Prefeito Municipal. 
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